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Autor: Rubens Pereira Júnior 
 

Data da 
Apresentação: 

09/10/2018 

 

Ementa: Revoga o artigo 1.611 da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 - 
Código Civil, para excluir a necessidade de consentimento de 
um dos cônjuges para que filho havido fora do casamento e 
reconhecido pelo outro resida no lar conjugal.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 18/10/2018 
 

 


